
_ O povo do Município de Ibiracatu, por seus representantes
decretou e eu, em sert nome sanciono a seguinte lei:

7 ArL lo- o orçamento fiscal do Municipio de Ibiracatu para o exercício
financeiro de 1997 estima a Receita em R$ 1.900.000.000 (um milhão e oitocentos mil
reais) e fixa a Despesa de igual valor.

ArL 2' - A receita do orçamento Fiscal será realizada
Mediante a anecadação de tributos e oums receitas correntes e de capital, na forma da
legislação em ügor, conforme detalhamento dos anexos desta lei.

ArL 3" - As despesas dos orgãos e Entidades compreendidas no orçamento Fiscal
serão realizadas segundo as discriminaçôes contidas nos quadros anexos desta Lei.

Parágrafo Único - cada credito consignado, no menor níver de agregação nos
Quadros do Detalhamento da Despesa const*tes nos anexos integra 

".t" 
r"L,r'ror-" a"

inciso do .presente artigo, identificado numericamente pela respectiva codificação
Orçamentária.

ArL 4'- Durante a execução orçamentária fica o poder executivo autorizado a abrir
credito suplementar ao orçamento Fiscal ate o limite de 60Á (sessenta po, cento j aa
Despesa fixada no artigo l0 . desta lei.

Parágrafo primeiro - Não oneram o limite estabelecido neste artigo:

I- as suplementações ás dotaçôes de Autarquias, Fundações e Fundos quando se
referirem a remanejamento interno de recursos diretamente arrecâàados ou
utilizarem como fonte o exesso de arrecadaçâo desses recursos;

II- as suplementações com recursos de receitas vinculadas, derivadas de
transferências, contribuições federais, estaduais e outras da mesma nduÍeza,
quando se referirem a remanejamento interno ou utilizarem como fonte o
excesso de arrecadação desses recursos;

ru - as suplementações de dota@es referentes ao pagamento da dívida púbtica e de
qrecatórios judicirários, bem como os cráütos á 

- 
ónta da dotação Reserva de

Contingência.

l.t 5' - Fica o poder Executivo autorizado a rearizar operações de credito por
antecipação da receita, mediante contrato ou emissão de título; de renda, observandà o
limite estabelecido na Resolução no I l,de 3l de Janeiro de l994.do senado Federal.
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DESPESAS GOM PESSOAL
Os dispêndios com o pagamento de pessoal com recursos do Municípios estão orçados

em R$ 58i.400,00 ( euinhentos e oitenta e dois mil, e quatrocentos reais) o que enquadra

dentro do limite de 6% estabelecido pela Constituição Federal.

CUSTEIO OPERAGIONAL

o custeio operacional do aparto municipal, excluindo -se despesa com pessoal, alcançará

o valor de R$ 377.700,00 (Trezentos e setenta e sete mil e setecentos reais )'

INVESÍIMENTOS
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REGEITA
TRANSFERÊNGlAS

No elenco das Receitas correntes, figuram as transferências Federais e Estaduais, que
ocorem por determinação constitucional ou por forca de convênios, que se elevam, em R$
1.242.900,00 (hum milhão. duzentos e quarenta e dois mil, e novecentos reais).

eto

M UN I CI P I O DE

A Proposta Orçamentária ora apresentada 
-estima . 

investimentos' com recursos do

orça.e,ito FiscáL no .ontoni" à! ns szo soo,00 ( oitocento§ e vinte e seis mil e

novecentos reais).

Cabe ressaltar ainda que' a presente proposta cumpre todos os dispositivos .do. 
Projeto Lei

de Diretrizes orçamentárias rt;ttaco.q*' apenas áesp-esas que se referem á-vlyulagao de

,*;;; " dlspesas orçamentárias ôm relação ás Receitas Tributárias e

i'üN§ranrr.rõiii- pril;i;nt.s oe ttiuutos, sóndo que na Educação está sendo

cumprido o dispositivo constitucional'

Está mensagem, po, auo n"z' f--'" acompanhar de quadro - resumo' que permite visão de

conjunto e ãpresenta a estrutura geral do orçamento Fiscal ora proposto.

Nestâ oportunidade mister regiúar que esta.proposta" quando ao poder Legislativo resulta

da urilização dos mesmos;;il.i; aplicaúvos ao Executivo Municipal, objeto da

conuirência Harmônica entrso Executivo e o Legislativo'

ParágrafoÚnico_Nacontrataçãodasopera@esdeCréditodequetrataesteartigo
poa"re ã õao Executivo 

"t 
ip,f"t, àry stt*.ti" súsidiariq a vinculação dos recursos

referentes á cota do Ft"d.-ã;';;;úfro dos-Municípios e a do tmposto Sobre

Operações Relativas á Circulação de Mercadorias e ServrÇos.

Arí6'- Esta lei vigorará no exercício de 1997 ' a partir de 1o de Janeiro'

Art.?' - Revogam -se as disposições em contrário'

lbiracatu' 17 de Janeiro de 1991 '
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